

[bookmark: _Hlk146525482]Regulamento Específico do Curso de Pós-Graduação Não Conferente de Grau em Excelência e Sustentabilidade na Gestão de Serviços 


Artigo 1.º
Objeto e âmbito
1 — O presente regulamento estabelece o conjunto de regras e procedimentos específicos que regem o funcionamento do curso de pós-graduação não conferente de grau em Excelência e Sustentabilidade na Gestão de Serviços, Tipo I, doravante designado por PGESGS, ou simplesmente por curso, da responsabilidade da Escola Superior de Tecnologias e Administração da UAc em parceria com a empresa SGS.
2 — Este regulamento complementa o Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Não Conferentes de Grau da Universidade dos Açores, aprovado pelo Despacho n.º 9141/2017, doravante designado por Regulamento Geral, no respeito pela alínea d) do n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, na redação que lhe é dada pelo Decreto-Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro.

Artigo 2.º
Área científica ou Área de especialização
O diploma da Pós-Graduação em Excelência e Sustentabilidade na Gestão de Serviços é conferido na área científica ou de especialização de Ciências empresariais. 

Artigo 3.º
Créditos e duração 
O curso tem 15 créditos (ECTS) e uma duração de seis meses.

Artigo 4.º
Estrutura curricular e plano de estudos 
A estrutura curricular e o plano de estudos do curso constam do anexo ao presente regulamento.

Artigo 5.º
Condições de acesso e ingresso
1 — Podem candidatar-se ao curso:
[bookmark: _Hlk146530230]a) Titulares do grau de licenciado, ou de habilitação legalmente equivalente;
b) Detentores de um currículo científico ou profissional cujo mérito seja reconhecido pela Comissão Instaladora da ESTA como atestando capacidade para o efeito.
Profissionais que trabalham ou pretendem vir a trabalhar, nomeadamente nas seguintes áreas:
- responsáveis por serviços técnicos: engenheiros, técnicos, gestores e coordenadores que trabalham com serviços de manutenção, reparação e assistência técnica;
- serviços financeiros: gestores, analistas e consultores que atuam em bancos, seguradoras, empresas de crédito e outos;
- serviços turísticos: gerentes e coordenadores de hotéis, restaurantes, agências de viagens, operadoras de turismo e outros negócios relacionados com o turismo;
- serviços de saúde: gestores, coordenadores e supervisores de hospitais, unidades de saúde, centros de saúde, clínicas, laboratórios e outros estabelecimentos de saúde;
- serviços públicos: funcionários públicos, gestores e coordenadores de organismos e entidades da administração pública, em áreas como educação, transportes, infraestruturas, energia, águas, segurança, entre outras;
- responsáveis, auditores e gestores da qualidade e sustentabilidade em qualquer tipo de organização com componente de serviços;
- gestores e líderes de organizações em geral;
- entre outras.

Artigo 6.º
Critérios de seleção e seriação
Os candidatos são selecionados e seriados de acordo com os seguintes critérios:
a) Currículo escolar, em particular as áreas e classificações dos graus académicos detidos (50%);
b) Experiência profissional (50 %).

Artigo 7.º
Candidaturas
Os candidatos devem submeter os documentos listados no n.º 1 do artigo 16.º do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Não Conferente de Grau da Universidade dos Açores, para efeitos da respetiva candidatura. 

Artigo 8.º
Metodologias de avaliação
1 — A avaliação das unidades curriculares que integram o curso é a definida no programa de cada unidade curricular podendo constar, designadamente, de provas escritas, trabalhos individuais e/ou de grupo, relatórios e outras formas consideradas adequadas.
2 — Para cada uma das unidades curriculares será prevista para além da avaliação por frequência, a realização de exames de época normal, de recurso/melhoria para os estudantes que tenham reprovado ou pretendam efetuar melhoria de nota, respetivamente, e de época espacial.

Artigo 9.º
Creditação de formação e experiência profissional anteriores
Para efeitos de creditação de formação e experiência profissional anteriores respeitam-se os termos, os limites e os procedimentos previstos na legislação em vigor e no Regulamento de Creditação de Formação e de Experiência Profissional da Universidade dos Açores.

Artigo 10.º
Classificação final e respetiva fórmula de cálculo
1 — A classificação final do curso é expressa no intervalo de 10 a 20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de classificações, nos termos fixados pelos artigos 16.º a 22.º do Decreto-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os  74/2006, de 24 de março, 316/76, de 29 de abril, 42/2005, de 22 de fevereiro, e 67/2005, de 15 de março.
2 — A classificação final corresponde à média ponderada, arredondada às unidades (considerando como unidade a fração não inferior a cinco décimas), das classificações obtidas pelo estudante nas unidades curriculares constantes do plano de estudos do curso. 

Artigo 11.º
Dúvidas e casos omissos
Compete ao reitor decidir sobre as dúvidas e casos omissos suscitados pela aplicação do presente Regulamento.

Artigo 12.º
Entrada em vigor
O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.



ANEXO
ESTRUTURA CURRICULAR E PLANO DE ESTUDOS

1. Estabelecimento de Ensino: Universidade dos Açores
2. Unidade Orgânica: Escola Superior de Tecnologias e Administração 
3. Curso: Pós-Graduação em Excelência e Sustentabilidade na Gestão de Serviços
4. Grau: Não aplicável
5. Área Científica da Pós-Graduação: Ciências empresariais
6. Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência e acumulação de créditos necessários à obtenção do diploma: 15 ECTS
7.  Opções, ramos, ou outras formas de percursos alternativos em que a pós-graduação se estruture: Não aplicável
8. Áreas científicas e créditos necessários à obtenção do diploma:
	Áreas científicas
	Sigla
	Créditos
Obrigatórios

	340 – Ciências empresariais 
	CE
	15

	Total
	
	15



9. Plano de estudos:

	Unidades Curriculares 
	Área Científica
	Tipo
	Tempo de Trabalho (horas)
	CRÉDITOS
	Observações
*
**

	
	
	
	Total
	Contacto
	
	

	
	
	
	
	T
	TP
	S
	
	

	Excelência na prestação dos  Serviços
	CE
	semestral
	84
	24
	
	20
	3
	

	Excelência na gestão das  pessoas
	CE
	semestral
	84
	24
	
	
	3
	

	Excelência nos  processos  e resultados
	CE
	semestral
	84
	16
	32
	
	3
	

	Sustentabilidade nos Serviços
	CE
	semestral
	84
	24
	
	
	3
	

	Foco no cliente e mercado
	CE
	semestral
	84
	32
	4
	
	3
	

	Total de horas
	420
	176
	15
	



*   O programa inclui a qualificação como Auditor Interno da Qualidade a sistemas de gestão com base na Norma Internacional ISO 9001.

 ** O Curso será disponibilizado em regime híbrido (presencial e a distância), pós-laboral.
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